






thiago
Caixa de texto
PÁGINA SUPRIMIDA Informação pessoal. Acesso restrito, de acordo com o artigo 31, da Lei de Acesso à Informação, nº 12.527/11.

















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE WSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER NO 401 /16 

Projeto de Lei n° 228/2016 

Processo n° 284/2016 

Autor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante licitação, 
na modalidade concorrência, o imóvel municipal dominical descrito na 
matrícula n° 33.951 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara, 
consistente de 367,78 m2 de terreno, lote 12 da Quadra "A", localizado na 
Avenida Um, do loteamento denominado Jardim Nova Araraquara, e dá 
outras providências. 

Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre a permissão e concessão de uso de bens imóveis bem como sua 
afetação e desafetação (artigo 21, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município). 

Sua elaboração atendeu às normas regimentais 
vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer, s.m.j. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECERN° 191 /16 

Projeto de Lei n° 228/2016 

Processo n° 284/2016 

Autor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante licitação, 
na modalidade concor:rência, o imóvel municipal dominical descrito na 
matrícula n° 33.951 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara, 
consistente de 367,78 m2 de terreno, lote 12 da Quadra "A", localizado na 
Avenida Um, do loteamento denominado Jardim Nova Araraquara, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade. 

Em obediência ao disposto no artigo 130 da Lei 
Orgânica Municipal, o imóvel que se pretende alienar foi devidamente 
avaliado, conforme laudo constante deste processo. 

No que diz respeito a sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissões, ____ 2_Z_N_OV_._Z_01_6 ___ _ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E URBANO AMBIENTAL 

PARECERN° 028 /16 

O projeto de lei n° 228/16, de autoria da Prefeitura do 
Município de Araraquara, autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, 
mediante licitação, na modalidade concorrência, o imóvel municipal dominical 
descrito na matrícula n° 33.951 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de 
Araraquara, consistente de 367,78 m2 de terreno, lote 12 da Quadra "A", 
localizado na Avenida Um, do loteamento denominado Jardim Nova Araraquara, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissões, ___ Z_Z_N_O_V_. 2_0_16 ____ , 

_______________ Presidente e Relator 
William Affonso 
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